
MEMO. IBICT/COPA. N°. 112 /2014 

Ao Senhor 
MIGUEL ANGEL MARDERO ARELLANO 
Coordenador da Rede Cariniana 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica n°002/2014 publicado. 

Senhor Coordenador, 

Para conhecimento e controle encaminhamos, em anexo, uma cópia 

do Acordo de Cooperação Técnica n°002/2014, firmado entre o Instituto 

Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT e a Universidade 

Federal de Santa Maria- UFSM. 

O objeto do Acordo consiste na implementação da caixa (software) 

LOCKSS na UFSM, de forma a permitir sua integração à Rede Brasileira 

de Serviços de Preservação Digital (CARINIANA). 

O Acordo foi publicado no Diário Oficial da União n° 135 de 17 de 

julho de 2014, seção 3, página 21, conforme cópia anexa, com prazo de 

vigência de cinco anos, contados a partir da data de sua publicação. 

A Cláusula Segunda do referido Acordo estabelece a nomeação de 

responsável de cada partícipe para acompanhamento das ações e elaboração 

de um plano de trabalho, que deverá ser encaminhado a esta Instituição para 

ser apenso ao processo. 

Atenciosamente, 

çl~~ 
RICARDoí?hiwuLLI ~DRIGUES 

Coordenador de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação- COPA 



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A UNIÃO, POR 
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI, ATRAVÉS DE SUA UNIDADE DE 
PESQUISA, O INSTITUTO BRAS!LE!RO DE 
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA IBICT E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - UFSM NA FORMA ABAIXO: 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, criado pela lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992, com sede na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", em Brasília- DF, por meio de sua Unidade 
de Pesquisa, o INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.082.993/0001-49, com sede no 
SAUS, Quadra 05, lote 06, Bloco H, CEP 70.070-914- Brasília- DF. doravante 
simplesmente denominado IBICT, neste ato representado pela Diretora, 
Professora, Ora. CECÍLIA LEITE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, RG n°. 
275305 SSP/DF e CPF n°. 339.327.861-49, residente e domiciliada no SHIS, Ql 
22, Conjunto 03, Casa 05, CEP: 71.650-235 - Brasília - DF, nomeada pela 
Portaria n°. 845 de 06 de novembro de 2013 e publicada no Diário Oficial da 
União n°217 de 07 de novembro de 2013 e nos termos da competência que lhe 
foi delegada pela Portaria - MCT n° 407 de 30 de junho de 2006, e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°95. 
1;01 7~A /{){){)1 {)&:; r-nrn e.o.rla. n':l f'"'irl-arlc llniuar~it6ri':l "Drnf.o.~~nr ln~.b. fi.A~ri~nn n..,. 
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Rocha Filho", Av. Roraima, n° 1000, Bairro Camobi, CEP: 97105-900- Santa Maria 
- RS, doravante simplesmente denominada UFSM, neste ato representada pelo 
Reitor. Professor PAULO AFONSO BURMANN. brasileiro. casado, RG n° 
9000511551 SSP/RS e CPF n° 323.408.850-00, residente e domiciliado na Rua Minas 
Gerais, 31, Apartamento 101, Bairro Centro, CEP: 97.013-274 - Santa Maria - RS, 
nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 2013 e publicado no Diário Oficial da 
União n°248 de 23 de dezembro de 2013, resolvem celebrar o presente ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será em tudo regido pelos preceitos e 
princípios do Direito Público, e obedecerá, no que couber, as disposições da lei 
n° ô.6ôôí93, de 21 de junho âe 1993, respeiiadas as ciáusuias e condições 
seguintes: 



CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente tem por objeto a implementação da caixa (software) LOCKSS na 

UFSM, de forma a permitir sua integração à Rede Brasileira de Serviços de 

Preservação Digital (CARINIANA). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

Considerando a execução das ações abordadas neste instrumento, podem ser 

descritas abaixo as obrigações para: 

I - O IBICT obriga-se a: 

a) Non1ear responsável pelo Acordo de Cooperação Técnica; 

b) Indicar os recursos humanos para as atividades previstas no Plano de Trabalho; 

c) Elaborar, em conjunto com a UFSM, um Plano de Trabalho que objetive o alcance 

do "Objeto" deste Acordo de Cooperação Técnica; 

d) Realizar o treinamento das equipes alocadas pela UFSM para as atividades 

constantes do Plano de Trabalho; 

e) Realizar acompanhamento e avaliações periódicas em conjunto com a UFSM 

sobre o andamento do Plano de Trabalho; e 

f) Participar das reuniões de avaliação das atividades do Plano de Trabalho. 

i i -A UFSM obriga-se a: 

a) Nomear responsável pela UFSM para as ações do Acordo de Cooperação Técnica; 

b) Indicar os recursos humanos para as atividades previstas no Plano de Trabalho; 

c) Elaborar, em conjunto com o IBICT, um Plano de Trabalho que objetive o alcance 

do "Objeto" deste Acordo de Cooperação Técnica; 

d) Disponibilizar a infraestrutura tecnológica necessária paía alcance do objeto deste 

Acordo de Cooperação Técnica; 

e) Disponibilizar dados técnicos e informações sobre as instalações, 

procedimentos e configurações aplicadas a softwares e equipamentos do 

contexto da aliança IBICT/LOCKSS; 
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f) Contribuir para a manutenção dos suportes tecnológicos a fim de garantir o 

funcionamento da Rede; 

g) Manter as cópias das publicações eletrônicas selecionadas por todo o período 

do Acordo âe Cõoperação Técnica; 

h) Indicar e selecionar as equipes técnicas da UFSM para os treinamentos 

necessários para o desenvolvimento do Plano de Trabalho; 

i) Participar das reuniões de avaliação das atividades do Plano de Trabalho; 

j) Se ambas as partes utilizarem ou divulgarem, na forma de artigos técnicos, 

relatórios, publicações e outras de qualquer informação técnica desenvolvida, bem 

como qualquer informação sobre os resultados dos trabalhos realizados no âmbito 

da presente cooperação. deverá ser feita a menção á Rede Cariniana, bem como á 

cooperação técnica do presente acordo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 

cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo de 

comum acordo entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados pelas partes nas atividades inerentes ao presente 

Acordo de Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na vinculação 

funcional com as entidades de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os 

encargos de natureza trabalhista. previdenciária, fiscal e securitária decorrentes das 

ações objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁüSüLA QüiNiA- DOS RECüRSOS FiNÃNCEiROS 

O presente instrumento não envolve transferência de recursos financeiros entre os 

partícipes. cabendo a cada signatário aplicar seus próprios recursos. 

Parágrafo Único - Quando as ações, objeto do presente instrumento, envolverem 

transferência de recursos financeiros entre os partícipes, serão celebrados 
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instrumentos específicos de acordo com a legislação em vigor, onde será detalhada a 

participação, orçamentária e financeira, de cada signatário. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

A propriedade intelectual e a participação nos resultados de exploração dos inventos 

e criações em geral que decorrerem deste instrumento serão asseguradas na 

proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente 

no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelos 

partícipes. 

Parágrafo Primeiro - A cessão a terceiros dos referidos direitos de propriedade não 

poderá ser realizada sem anuência expressa e por escrito das duas entidades 

partícipes. 

Parágrafo Segundo -A exploração dos resultados das pesquisas desenvolvidas no 

âmbito do presente Acordo de Cooperação Técnica, patenteáveis ou não, não poderá 

ser realizada sem a regulamentação através de instrumento especifico de acordo com 

a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica passará a vigorar a partir da data de sua 

publicação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado mediante Termo 

de 30 (trinta) dias antes do seu término. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RENUNCIA E RESCISÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por simples 

denúncia de qualquer das partes, mediante comunicação dirigida por uma à outra 

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, bem como, a qualquer momento, por 

mútuo consenso. 
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CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado no Diário Oficial da União, 

pelo IBICT, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONCILIAÇÃO 

As controvérsias jurídicas oriundas do presente Acordo de Cooperação Técnica, que 

não puderem ser solucionadas amigavelmente entre os partícipes, deverão ser 

encaminhadas à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal -

CCAF da Advocacia Geral da União - AGU. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal - DF, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir 

dúvidas e eventuais litígios que não possam ser solucionados administrativamente. 

Assim ajustadas, as partes firmam este termo, em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas. 

Brasília, cl1 de f~ de 2014. 

Pelo IBICT 

Pela UFSt.1 

ffJr~ ~*igue! f:;~ftt:/t;f.~~;;_~_(~·(.? J;.;-iE.~Tc.r:~~ 
!BíGl* - Cc;1;.;·,\cr;,~f~t~7 ;:\._ .. -.-.~:- ~:_·.::_;~ . .'1~:":J"i~l 
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N" 135, qumta-fma, 17 de julho de 2014 

CO:'\"SELHO :7'/ACIONAL DE DESENVOL\1MENTO 
C!ENTÍF!CO E TECNOLÓGICO 

EXTRATO DE "'CORDO DE COOPERAÇ.~O TtC:'ilCA 

Espéc1e. Acordo de Cooperação Te~nica- Processo 
00253lt2013-5 
Portlcipes· CONSELHO }!'ACfONAL DE DES'E-1'<\IOLVlMEJ\'TO 
CIENTIFICO E TEG'lOLOGICO- CNPq, CNPJ: 33 654&3l/0001-
3r. ~" F,",.:; • .,;;u l~""Íu.w>l Jo Ci<Õncios N•iumis da República ?opuiar 
da Chin• - NSFC_ Objeto· As Partes se comprom=rn a dese.nvoker 
e a estrellar sua colabaraçilo nos campo• da ciênc1a, tecnolog>a e de 
ino,·ação de acordo com seus próprios programas e com aqooles 
aprovados conJuntarnenU:. Esta colaboração será realizada tx>r m= 
de dosenmh·1mento de proJetos c •llv>d•des que serão porte mtc
gnmtc dos programas de coopernçiio c>entifica c tecnol6gíco abran-

~l!'cicJd~ c~:::~:~\'~ ~~.~~ec=!d~ir,!::~~ir!~c:; 
FinancL'llllento dos Programas e Projetos: Cada Parte tomará as JDC· 
didas n~ossarias para obtOl" os me•os financeiros que assegurem a 
cxcccução dos programas c proJetos aprovados. Ambas as Partes çon
wrdaro que cada uma 1rá flllllllcÍar os custos de mobilidade de seus 
próprios e'>"cialislas (custos de >Lagem. aJudAs de ~uslo e do trans
~>Qne imerno no pais de acolhimcmo). de acordo_ çom a sua dis
pDIHblhdade fioance~ra v,gênc1a: O Acordo ,-,gera por três anos a 
comar da data de <na assin~rura. Dala de Assmatum_ 26/0512014 
Si_gnatãnos Pelo CNPq Gloucms Oliva. Pr<:sidi:ntc, CPF 
ll-15.686.168-83 Pelo NSFC Yang Wru. Presidente_ 

RESULTADOS DE CH,.MADAS PUHI.ICAS 

O Conselho l\ac1ooal de Desen\'ol\·imento Cientifico e Tec· 

3~~~~c2 : ~~io~ai ~'t;:o~an'd;l~~~;:::ov~~-ca~: 
conlrllm-se no Link: htlp /lresultado.cnpq br/6499853974875301 

O Conselho Kacional de Desenvoh·•mento Cientifico e Tec. 
nológ<eo . C"'f'q toma pubhco _o resultado da Chamada PUbhca
Gradnação Sanduíche no E.'>.tenor - SWG - Canadá . CBJE -

~~~·7.~~;ul;J:.c~~br:~~~ti'~5;~r~ga cncontram·se no Link 
O Conselho )\'acJOnal de Dcsemolvm>cnto CIEmlifico e Tec

nOl%~W - CNPq_ toma púbhco o resultado da Chamada PiLbllca
Groduação Sandu1che no Extcnor- SWG. Remo Umdo- 12312()12 

2" Cron A proposta apro,·ada encontram-se no Link_ hrtp./lre
su llado .cnpq brt349424058ü6355!3 

O Conselho Kactooal de Dcscmohirncnto CienllfKo c Tcc
nolo~ICO . CNPq !Orna púbhco o resultado da Chamada Pública
Transferênci~ d~ Candldatura/2013 - Graduaçân Sanduichc • Aus
tn'lila. A proposta aprovada encontram-se no Lmk: lutp:llresulta
do.cnpq.br/611 ! 462247223593 

DiáriO Oficial da União - Seçio 3 

O Conselho ?-locio:nal de Desenvohtmcnto C1entifico e Tec
uvlu~iw · CNPq iurr~a pUbhco o resuirndo da Chamada Pubiíca
Transfcrênc.a de Cand!datuca/20 13 - Graduação Sanduíche - Canadá 

l.J~'Jbrf~~998~~42TI~trom-se no Link hrtp://resulta-

0 Conselho Nac1onal de Deoenvolvimento Cirnllfico c Tec
nológ>co - CNPq toma publiCO o resultado da Chamada Pubhca N" 
3612012 MCTl/CNPqiMS- SCTIE- DEClT- Pesquisa Translacional 
As pr0ll<lStas aprovadas encontram-se no lin).. hltp 1/resulta
do.cnpq br/Ui 223~~262;3 i:55l 

Em !6dcJulbc d~ 2iJl<i 
GLAUCIUS OLIVA 

Prcsi<knt~ do Consdm 

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA 
rNFORMAÇ'ÃO 

EXTRATOS DE DlSPitl\"SA DE LJClTAÇ)iO 

Processo 01300.00230712014-6 •nlor: US$ 3.867,77_ Obj(l[o· Im
portação de Matcnal pan pcsqmsa Ci~nlifica. Contratada M'IDWEST 
INmR..\1ATJOJ\ SYSTEMS, INC. D>spcnsada em 15/071"2014, pela 
Chefe do Ser\"IÇO de L1C1taç.iio Ana Conce>ção Muru~ da S>l,·a, com 
base no mooea :'l_\1 do "-"L 24 d.a Let 8.666/!!3 O 3to tC: r~t,;;,<;ci., = 
15/0712014, pela Coorden~dora de RccUJ'Sús Logisb.cos Soraia Sa
lomão 

Processo Ol3000023JJI2()14·3:_>-alor_ US$ 2314,00. Objeto: lm-

~aç~:n~:~ f5':';7f{5~,'~~Õ.~~~~o cs0~i'~dd., rfZ;~~ 
Ana ConceiÇÕO Mumz da S;lva, com base no mciSo XXl do ort 24 da 
Lei 8.666193 O ato foi ratLficodo = IS/0712014> pela Coordenadon 
de Recursos l.ogiSticos Soraia Salomão. 

Processo 01300.()02317/2014-l: -.alor_: IJS$ l.S64,00. Objeto: Im
portação de Material pora pesqu1sa Clenllfica. Contratada GR USA 
TRADING. I:\lC. Dispensada em. 1510712014. pela Chefe do Serviço 
de L1c>tação Ana_ Concc>ção Mumz da S1lva, com base no mciso XXI 
do art. 24 da LeJ 8.666/93_ O tllO fo1 rallfleado em 1510712014. pela 
Coordenadora de Recwsos Logrsucos Sor01a Salomão 

nTRATO DE TERMO ADfD VO 

ESPECIE Terceiro Termo Aditno ao Termo de Concessiio • OB
JCfO Prorrogação da vigência do Termo de Concessão Adminis
trahva de: uso, onerosa, de .are• com:spondente a 5i.I7m' de espaço 
tíSICO para fi!IS de exploração ct~meroJal dos SUVJÇOS de =taunmte • 
FIRMAOO cntte este Conselho {CJ\"Pq) e a Empresa LDF Restau
rante LTDA. • Processo n' 01300_000235/2011·3. *Fundamento Le· 

J.:S:W 1677-7069 21 
~ 
~: 

gal: Carta Convite n" 00-1-/2011 V1gência de 05/07/2()14 a 04iül/20 15 
o" ate conclusão de nmo processo licJtatorro. o que ocorrer pnmciro 
• DATA DE ASSfNAnJRA- 0410712014. • ASSNAM- Pelo CNPq: 
LUIZ ALBERTO DE FREITAS BR.A.NDÂO HORTA BARBOSA 
(D;rctor de Gestào e Tecnologia da Informação) e pela Contratada 
LIGIA DO CAR.\10 RAMOS DE FARIA E DA"!JELA RAMOS DE 
FARIA (Representante Lesal) 

COO.iUJJ::NA{,:ÃO-GERAL DE OPERA.ÇÃO DO 
FOME~TO 

EXTR.i\TOS DE CO:>ICESS.\0 

Termo de Aceitação de Bolsa no Pais - Concaderrie· Conselho Na
Cional de Desem·olvimenlO Cientifico e Tecoológ;eo - CNPq. Ob
Jetivo- Concessão de lx:>lsa de Pós-doutorado Sênio~. PDS. vigO:ncia 
12 (doze) m~ses a partir da dito da pubhcação, pelo CNPq. no Dtáno 
Olíc1ol da Un1ilo Signatário: Jose Aurehano Fonseca Matos - Co
ordenado~- Geral de Operação do Fomento - relação abaixo 

,---cBe,,;;;"'"'"""'';;;;'o -- · --,----,p,;;;ocrec•sso • Data da úr-
m3lur 

niTe femandCS C.M ! 1_§_!51012013-4 l5j_97_[2_f)l4___ 

Termo de Açe1tação de Bolsa no Pais- Concedente Conselho 1\a
ci~mll de Desenvoi-.Jmento C.entifíco c Tçcnologico . C"!Pq. Ob
jcllvo: Concessão de bolsa de Pós-doutorado Sêmor - PDS. '1géneta 
9 (n<we) meses a partir da data da publicação. pelo CNPq, oo DJáno 
Oficial da ljmão.Signatário. Jose Aurdiano Fonse<:a '\1atoo - Co
ordenador - Gcrlll de Operação do Fomento - relayão abatxo 

Termo de Ac~ttal'ão de Bolsa no Pais - Concedente Conselho Na
cional de Desenvolvimento C1cntilico c Tecnológico - C~Pq. Ob
JeU>·o: Concessào de bolsa de Pesqu,sador_ VtSitante- PY. vi~ênc~a· 3 
(O"ês) meses a partir da data da pubhcaçáo, pelo CNPq. no l)ia_no 
Of>ctal da Cnião.S>gnatáno Jose Aureliano Fon,.,.,a Matos - Co. 
onlenador ·Geral de Operação do Fomento- relação aba>xo 

Bencfic>ário Processo Data da fir-
matura 

ctdeg N. ~2061912013-5 15107/20 4 

fcrmo de Concessão e Aceitação de Apoto Finanuiro ã Evento Cientifico no Exterior (AVG) -
Concedente. Conselho Nacioual de Deseovol\'irnento Cientúíco e Tecnologico- Objetivo: "Concessão de 
Awciho Finonceuo il PartJ.e1pação em Eventos Científicos no Exterior"'-- Y1gência ate 90 (novenl.1J dtas 
a partir_ da data de pnbheação - Signarános: pelo CNPq Jose Aureliano Fonseca Matos - Coordenador
Géral de Opcr_~ão do Fomento. Pelo bendíciário o próprio 

EXTRATOS DE TUt.MOS ADITIVOS 

Espéctc: Termo Adib.vo n.0 01.!0.0350_02. Dara de !l.ssiJllltura: 1510712014. Partes. Financ1adora de 
Estudos e Projetos - FINEP; CNPJ n. "33.749.086!0001-09 e a Fundação de Desenvolvimento da 
Pesqmsa- F1.JJ'>I"DEP; CNPJ n' 18.720_938.'0001-41; Objeto: Prorrogação de prazn: Pram de Uttht-oçào 
ll/061'2015: Prazo dt Prestaçilo de Contas. 10/0812015 

<>LW4';;tJJ4-7 tu 2.000 00 l>/07!2~14 

Tenno <k .~ceítaçilo <k Apoio Finance1ro • Proposta d~ Naturel,a C!cnúfica, Tecnológ>ea c.'oo de 
lnO\ação- Concedente· Con<elho Nacional de Dcoc:m:olvimento Cientifico c Tecnológtco- CNPq Vi
gencta· A COJ!tar da data da ass•natura do Termo de Aceitação. Signatário: José Aureliano Fonseca Matos 
- Coord.cn3dor • Gccal de Operação do FomentO_ Pelo beneficiário o próprio 

[,., Dato ~ .. Finualu.-~ -· jj(l04o4/21ll-l--ú !Tl·DTl-Ail' 'lHI"l'.'Ol< 
,.,., 14 

EXTRATO DF; TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Adltwo ao Termo de Concessão e Ace~taçãc de Apoto Frnanceiro a Projeto assmado 
elctromcamente pelo o Benefic1áno em l()/07!2011_ Concedente: CNPq. Beneficiário: Douglas Murilo 
Síque>m_ Processo· 55008112012-3_ Objeli>o: O presente Termo Aditivo tem. por objetivo a prorrogação 
da vigCncia do termo de concessão o a~citação. 11/1212015, para. da conunuidade ao projeto intitulado 
""lmpiamação da tncui.Jado:ra de Coopera1n•a de Empreendimentos Solidarios de Sao Bernardo do (am
po" D:na da Finnarura: 1510712014 S1gnatáno: Jo!ié Aureliano Fon•ooa Matos- Coordenador Geral de 
ÜjX"ração do Fom~nlo. Pdo bcn<:ficuuio. o próprio 

FINAN"CIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 

Eo-pécie SELEÇÀO P('BLlCA .\fCTI!HNEPIFNDCT- Snb,-enção Econômica a ]novação- 02/2013- -
INOVA S:'I.UDE EQUJPAMEKTOS 0212013 Rcf. 0113/14; Data da Assinatura: 16!0612014, Partes: 
FmancJadou de ESUJdos e Projetos - F1!-."EP. CNPJ n_" 33 749 086!0001-09 e Ventura B10medica ltda.; 
CNPJ n.• 57_182_230/0001-36. Objeto: "Desenvolnmento de um cateter inv8S.Ivo multl.pammétrioo"; 
Valor R$ 2.499_992.00 (dois milhões quatrocentos e nm·erua e nove mil, novecentos e nm·eru:a e dois 
reaosl: Empenbo: 2014NEOOI579. Programa de Trabalho: 64595; Natnre•.a da Despesa· 3L6Q 33.60 e 
44.60; Fonte: FNDCT/SIJBYENÇÂO ECONÔMICA {0172024307); ContrnpartJ.da: R$ 250.000,00 {du
motoo e cinquenta mil reais); Pral-0 de Utilização dos Rerorsos do Projeto: 36 (lrrnlll e seis) meses, a 
partir da da1.1 da assinatura do Contrato 

81c documcoto pode ser vcnf~eado no endereço e!ctrõruco hllj).//wwv>'.Ín.p.~ 
pelo codigo 00032014071700021 

Espécie: Tenno Aditivo n_" Ol l2.02:96.0J. Data de As,s1113tum. 2710612014: Partes. Fmanciadora de 
Estudos e Projetos - FfNEP; CNPJ n. ~ 33 749.0$<í/0001-Q9 ~ AssocHIÇiiO PrQ-Ens>oo S~po;rior_ Em Novo 
Hamburgo- ASPEU~ C"'PJ n• 91.693.531/0001-62; Objeto- Prorrogação de pra?Os; Praw de Utí· 
lízação: 26!071201.5; Prazo de Preslaç;ão de Contas: 24/0912015. 

Espécie Termo Aditivo n• 01.10.0588.02; Data de Assmatura: 27/06í20l4. Paru:s· Fmanciadora de 
Estudos e Projetoo- FfNEP; CNPJ n. o 82.895 327/0001-33 c Fundação de Desem·oivimento da Pesquisa 
• Fl..l"NOEP. CNPJ n' 18.720938/0001-41; Objeto: Prorrogação de prazos: Pra.o-.o de Ullhzação 
02/08!2015: Prazo de Prestação de Contas: fJlll0120J5 

Espécie: Termo Admw n' 01.120256.01; Data de Assinatura l(,/06/2014; Partes: Fioanctadora de 

~~~~t d~ ~~!ndcFi'~~ -~~~R"G;_ ~~W~Z871~0~õ%~~~~~":"~obJ~oA~i~~~~n~~~~:-~~~ 
Prazo de Utihz.açjo 10/07/2015; Prazn de Prestação de Contas: 08tO'll20l5 

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊ:'IfCIA 
E TECNOLOGIA 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPF.RA(:..\.OTÉC"'ilC"' N" 2/201-1-

ESPt:CIE: AcordO de Cooperação TécniCa que en~ si ~lehnun a União. por intermédio do ~m1sléno 
da Cuinc>a, Tecnologia e tnovação -. MCTI, atravês de sua Un>dade de P~sqmsa, o !nst1tlll.o Bras!le1~0 .X 
lnfonnação em C.ênc1a c Tccnolog>a - JBICT c ~ Umvei"SJdade Federal de Santa Mana . UFS\1_ 00 
OBJETO: A implementação da caixa (software) LOCKSS oa UFSM, de forma a Jl<!JilLtír sua mtegraçio 
á Rede Bras!leua de Servtços de Preservação Dig..tal {CARINLWAJ- DA V!GENC!A. O prai.O de 
vigênc1a do pn:sente Acordo é de 05 {c.mco) anos, contados a partlf de sua publ1caçilo DAS AS
SINATURAS. Pelo MCTiflBlC'f - CECILIA LEITE OLIVEIRA - Diretora Pela UFSM · PAULO 
AFONSO BUIUJ!ANN " Reitor_ 

INSTITUTO NACIO~AL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA 

.".HSO OE Al!TORIZ."-ÇAO ;o;·• 2!/2014 

ESPECJE: Autonzaçjo para estmogeiros participarem de pesquiSa da agenda do Il\PA 
O Diretor do lnslltuto Nactanal de Pcsqu1sas da_ Amazôrua - TNPA, no uso das atribu1ções 

~t~:':'J~:~ ~Ü pn':.rtií4, :- 3~~6 ~o~:-~~t ;fg_~~~~~-e~ C1ênc1a, T""nolog<a e lnovliJ;ãO. 

I - Conceder autorizaç.iio ao.; estrang<:troS abaixo Indicados para. sob a rcspons.abihdade da 
rcspecliva contrapartc brnsdeua participar de allvtdadcs no projeto de pcsqmsa relaciOnado pelo pcnodo 
espec.Jficado 

Docwncnto assinado digitalmente conforme MP n• 2.200·2 de 2410811001, que mslltm a 
lnfraeslrrltura de Chaves Públicas Brasi!crra.- JCP.Gras1l 


